
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

3ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Maracaí, por intermédio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da 
CONSCAM, RETIFICA os itens abaixo e RATIFICA os demais itens do edital: 

 
1 – O cronograma – Anexo V do Edital de Abertura das Inscrições passa a constar da 
seguinte forma: 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Convocação para realização da Prova Prática 22/05/2020 

Realização da Prova Prática 31/05/2020 

Divulgação da Nota da Prova Prática 02/06/2020 

Prazo de Recurso da divulgação das Notas da Prova 
Prática 

03 e 04/06/2020 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 

Concurso Público 
10/06/2020 

 
 

2 – As demais cláusulas ficam RATIFICADAS. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Maracaí, 15 de maio de 2020. 
 
 
 

 
 

Eduardo Correa Sotana 

Prefeito Municipal 



 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

COMUNICADO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Maracaí, por intermédio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da 

CONSCAM, considerando a situação da pandemia do COVID-19, COMUNICA a suspensão 

por tempo indeterminado da Prova Prática para os cargos de Costureira, Eletricista e Pedreiro 

que ocorreria no dia 05/04/2020. A Prova Prática e demais etapas previstas no cronograma do 

edital de abertura serão remarcadas. 

 
 

Maracaí, 01 de abril de 2020. 
 
 

 
 

Eduardo Correa Sotana 

Prefeito Municipal 



   
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Maracaí, por intermédio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da 
CONSCAM, RETIFICA os itens abaixo e RATIFICA os demais itens do edital: 
 
1 – O item 1.2 do Edital de Abertura das Inscrições para o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde passa a constar da seguinte forma: 
 
ENSINO MÉDIO 

  
 
2 – O Anexo II – Conteúdo Programático do Edital de Abertura das Inscrições para o cargo de 
Costureira passa a constar acrescido do que segue: 
 
Costureira 
Sistema Métrico. Noções de geometria. Matérias-primas. Material para molde e corte. 
Material para costura. Máquinas de costura: reta e overloque ou zigue-zague. Normas 
de segurança e saúde no trabalho. Normas ambientais em relação ao descarte de 
resíduos; Qualidade e produtividade; Planejamento e organização do trabalho; 
Operações de Costura; Operações comuns em diferentes máquinas; Operações em 
máquina reta. Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e 
utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Relações humanas no trabalho; Noções 
básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
 
3 – As demais cláusulas ficam RATIFICADAS. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Maracaí, 29 de janeiro de 2020. 

 
 

Eduardo Correa Sotana 
Prefeito Municipal 

CARGO VAGAS 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Agente 
Comunitário ESF 

– Jardim 
Primavera 

01 44 Horas R$ 1.331,39  

Ensino Médio 
Completo e residir 

nos bairros Jardim 
Primavera, Jardim 

Morumbi e Vila 
Andrade 

 
 

R$ 54,00 



   
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Maracaí, por intermédio de seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da 
CONSCAM, RETIFICA os itens abaixo e RATIFICA os demais itens do edital: 
 
1 – O item 4.1 do Edital de Abertura das Inscrições passa a constar da seguinte forma: 
 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargos, prova prática para os cargos de Costureira, 
Eletricista e Pedreiro e prova de títulos de caráter classificatório para o cargo de 
Professor de Educação Básica II (PEB II) – Educação Especial. 
  
 
2 – O Edital de Abertura das Inscrições passa a constar acrescido do que segue: 
 
Da Prova Prática 
4.51 A prova prática de caráter eliminatório e classificatório será aplicada para os 
cargos de Costureira, Eletricista e Pedreiro. 
 
4.52 Conforme previsto no item 5.3, a convocação com data, horário e local para 
realização da prova prática ocorrerá para os 15 (quinze) primeiros candidatos mais bem 
habilitados na prova objetiva e será divulgada nos sites www.maracai.sp.gov.br e 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – Cronograma do Concurso. 
 
4.53 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, 
é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações 
realizadas no nos sites www.maracai.sp.gov.br e www.conscamweb.com.br.  
 
4.54 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização 
de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.54.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
 
4.54.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 
 
4.55 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando documento 
original com foto, conforme item 4.13, “b” deste Edital. 
 
4.55.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado 
no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário 
em hipótese alguma. 
 

http://www.conscamweb.com.br/


   
 
 
 

4.56 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do 
tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do 
local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, 
será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato 
deste Concurso Público. 
 
4.57 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentarem documento conforme item 4.13, “b”; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
 e) não obtiverem nota mínima de 50 (cinquenta) pontos.  
 
4.58 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes, 
serão fornecidos pela banca examinadora e deverão ser entregues ao aplicador ao final 
da avaliação. 
 
4.59 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos utilizados para 
exercício do emprego e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes ao cargo de acordo com suas Atribuições e do Conteúdo Programático – 
Anexo I e II deste Edital. 
 
4.60 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
Da prova prática de Costureira 
4.61 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos utilizados para 
exercício do cargo e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo e Conteúdo Programático – 
Anexo I e II do Edital. 
 
4.62 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.63 Na Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
 



   
 
 
 

a) Tarefa 1: Identificação de ferramentas e materiais. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como nome 
correto dos materiais e ferramentas. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como 
transporte, utilização de força física, habilidade no manuseio e na utilização de 
ferramentas e materiais. 
 
Da prova prática de Eletricista 
4.64 A Prova Prática para o cargo Eletricista visa avaliar a capacidade do candidato em 
desenvolver as atribuições relativas ao cargo pretendido e consistirá na execução de 
tarefas inerentes à função, tais como: conhecimento de ferramentas/materiais, 
montagem de circuitos diversos (em série, paralelo e misto), interpretação e leitura de 
instrumentos de precisão, entre outros. 
 
4.65 A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a 
adequação às normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e 
materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, 
medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. 
 
4.66 O tempo para a execução das tarefas será de 20 (vinte) minutos, incluído aquele 
destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
 
4.67 Será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, com base nos seguintes quesitos:  
 
a) Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos;  
 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos;  
 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
 
4.67 A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente 
as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por 
cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou 
aos lapsos na execução. 
 
Da prova prática de Pedreiro 
4.68 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 
adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da obra, materiais 
básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e prumo, concretos e 
argamassas, fundações, alvenarias, lajes e materiais de acabamento e equipamentos 
de proteção individual – EPI’s. 
 
4.69 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 
tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.70 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 



   
 
 
 

obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Assentar blocos, tijolos e /ou cerâmica. A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco pontos,  observando aspectos como 
nivelamento, alinhamento, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando 
aspectos como manuseio e quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, 
utilização de EPI's, entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Esquadrejar, uma determinada área. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como demarcação e 
alinhamento da área, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros; 
 
d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à “bitola” e nome correto dos 
mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e 
cinco) pontos, sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na 
atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
 
3 – Os itens 5.3 e 5.4 do Edital de Abertura das Inscrições passa a constar da seguinte forma: 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Costureira, Eletricista e 
Pedreiro que serão classificados os 15 (quinze) primeiros colocados na prova objetiva, 
desde que estes tenham obtido nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de Costureira, 
Eletricista e Pedreiro que serão eliminados os não convocados para a prova prática. 
 
 
4 – O cronograma – Anexo V do Edital de Abertura das Inscrições passa a constar da 
seguinte forma: 
 

ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 14/01/2020 
Período de Inscrição e disponibilização do boleto 
(inclusive 2ª via) 

Das 10h00min do dia 20/01/2020 as 
16h00min do dia 04/02/2020 

Data limite para pagamento das inscrições 05/02/2020 
Divulgação da Relação de Candidatos  11/02/2020 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

12 a 13/02/2020 



   
 
 
 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver) e convocação 
com local, data e horário de realização das prova 
objetiva 

20/02/2020 

Realização das Provas Objetivas e entrega de 
Títulos 

08/03/2020 

Divulgação de Gabarito das Provas 09/03/2020 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

10 e 11/03/2020 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 17/03/2020 
Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e da Nota da Prova Objetiva e 
de Títulos 

24/03/2020 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos 

25 e 26/03/2020 

Homologação da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos e convocação para realização da Prova 
Prática 

31/03/2020 

Realização da Prova Prática 05/04/2020 

Divulgação da Nota da Prova Prática  07/04/2020 

Prazo de Recurso da divulgação das Notas da 
Prova Prática  

08 e 09/04/2020 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 

Processo Seletivo 
14/04/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de Maracaí – 
SP e nos sites www.conscamweb.com.br www.maracai.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no 
Diário Oficial Eletrônico de Maracaí. 

 
 
5 – As demais cláusulas ficam RATIFICADAS. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Maracaí, 24 de janeiro de 2020. 

 
 

Eduardo Correa Sotana 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 



   
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
O Município de Maracaí, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, torna público a realização do Concurso Público 
conforme previsto neste edital que terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 
 
As contratações serão providas pelo Regime da CLT e demais legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e avaliação das 
provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as normas deste 
Edital. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através do Decreto Municipal nº 218, de 26 
de dezembro de 2019. 
 
I – DOS CARGOS  

1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas efetivas conforme item 1.2 
deste edital, observada as necessidades de contratação e ordem de classificação que ficarão 
sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão estabelecidos 
na tabela que segue: 
 
  ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
  ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO VAGAS 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Coletor de 
Resíduos 

02 44 Horas R$ 964,81  
Ensino Fundamental 

Incompleto 
R$ 44,00 

Pedreiro 01 44 Horas R$ 1.089,48  
Ensino Fundamental 
incompleto, mínimo 

até o 5º ano 
R$ 44,00 

CARGO VAGAS 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Agente de 
Saneamento 

01 40 Horas R$ 1.089,48 
Ensino Fundamental 

completo. 
R$ 44,00 

Costureira 01 44 Horas R$ 1.089,48 

Idade mínima de 18 
anos e Ensino 
Fundamental 

Completo 

R$ 44,00 

Eletricista 01 44 Horas R$ 1.089,48 

Idade mínima de 18 
anos; Ensino 
fundamental 

completo. 

R$ 44,00 



   
 
 
 

 
  ENSINO MÉDIO 

  

ENSINO SUPERIOR 

CARGO VAGAS 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Agente 
Comunitário ESF 

– Jardim 
Primavera 

01 44 Horas R$ 1.331,39  
Ensino Médio 

Completo e residir no 
bairro de atuação 

 

R$ 54,00 

Agente de Apoio 
Educacional 

01 44 Horas R$ 964,81 
Ensino Médio 

Completo 

 

R$ 54,00 

Auxiliar de 
Enfermagem 

01 40 Horas R$ 1.089,48 

Ensino Médio 
Completo,  

acompanhado do 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 
do Estado de São 

Paulo 

 
 
 

R$ 54,00 

CARGO VAGAS 
JORNADA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

(R$) 

Arquivista 01 44 Horas R$ 1.274,35 
Ensino Superior 

Completo em 
Arquivologia 

R$ 64,00 

Cirurgião Dentista 
ESF 

01 44 Horas R$ 3.986,57 

Ensino Superior 
Completo em 

Odontologia, com 
registro no Conselho 

Regional de 
Odontologia 

R$ 64,00 

Médico Clínico 
Geral 

01 10 Horas R$ 3.986,57 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, 
acompanhado do 

registro no Conselho 
de Classe do Estado 

de São Paulo 

R$ 64,00 

Médico ESF 01 40 Horas R$ 13.217,90 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina, com 

registro no respectivo 
Conselho de Classe 
do Estado de São 

Paulo 

R$ 64,00 

Médico Neurologista 01 10 Horas 

R$ 3.986,57 Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Certificado 
de Residência 

 

R$ 64,00 



   
 
 
 

Legenda 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Dezembro de 2019. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e 
os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da 
natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da 
Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 20/01/2020 às 16 horas do dia 
04/02/2020 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 

internet nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. 
 

Médica em 
Neurologia, com 

registro no respectivo 
Conselho de Classe 
do Estado de São 

Paulo 

Professor de 
Educação Básica II 
(PEB II) – Educação 

Especial 

01 30 Horas R$ 2.623,73 

Ensino Superior de 
graduação plena em 

pedagogia com 
habilitação ou 

especialização na 
área de educação 

especial 

R$ 64,00 

Técnico de T.I. 01 44 Horas R$ 1.952,59 

Ensino Superior 
Completo em 
Tecnologia da 
Informação, ou 

Análise de Sistemas, 
ou Ciência da 

Computação, ou 
Engenharia da 

Computação ou 
Processamento de 

Dados 

R$ 64,00 



   
 
 
 

2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no período 
previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na sede da Prefeitura Municipal de 
Maracaí /SP, situado na Avenida José Bonifácio, nº 517, – Maracaí/SP, de segunda a sexta-
feira, das 9:00 às 16:00. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o 
item 4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do 
cargo pretendido. 
 

2.2.4 As provas poderão ocorrer em horários diferentes por conta do espaço físico disponível 
no município. 
 
2.2.4.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 
período (horário)”. 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade para 
aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em 
julgado; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso 
de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou 
Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo 



   
 
 
 

cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a 
Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 05/02/2020. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela 
ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro 
meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
email, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 



   
 
 
 

anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Maracaí o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no 
item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão 
do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Maracaí ou à CONSCAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar ou 
pagamento em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Maracaí reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Maracaí 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Maracaí utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação 
da inscrição. 
 



   
 
 
 

2.13 A Prefeitura Municipal de Maracaí e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a 
realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o qual está 
inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO 
DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.17 Em conformidade com a Lei Municipal n° 1.636/2009, ficará isento do pagamento da taxa 
de inscrição o candidato desempregado. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção estabelecidas em lei deverá 
realizar a solicitação obedecendo aos seguintes procedimentos:  
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 20/01/2020, até dia 
as 16h00min do dia 24/01/2020; 
  
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
  
c) protocolar na recepção da Prefeitura Municipal, na Avenida José Bonifácio, nº 517 – 
Centro, das 9h às 16 horas, durante o período de solicitação das isenções envelope lacrado 
constando os seguintes documentos: 
 
1- documento constante no Anexo III devidamente preenchido; 
 
2- cópia do boleto bancário (não pago) decorrente da inscrição no processo seletivo; 
 
3- cópia do CPF e RG; 
 
4- cópia do comprovante de residência; 
 
5- verso da folha da foto da carteira de trabalho (onde consta a qualificação do candidato) do 
último registro de empregado e da próxima folha em branco de registro do empregado. 



   
 
 
 

 
6- declaração, firmada pelo próprio candidato, e subscrita por duas testemunhas qualificadas 
(Nome/Endereço/RG), atestando não se encontrar em nenhuma das hipóteses previstas no § 
1º, do artigo 1º, desta Lei. 
 
2.18 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio que 
não seja o previsto neste item. 
 
2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 29 de janeiro de 2020 no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá 
fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  recurso do indeferimento 
de isenção, até o dia 30/01/2020. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de 
pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 03 de fevereiro de 2020. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do processo 
seletivo deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br, imprimir a 2ª via do 
boleto com valor da taxa de inscrição até as 16h00min do último dia de inscrição (04/02/2020) 
e realizar o pagamento, conforme Cronograma – Anexo IV deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é 
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, 
observando a compatibilidade da deficiência com  
as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 
inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 



   
 
 
 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o 
período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as 
seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada atestando 
a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso 
necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Maracaí -SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 

Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto  
para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 



   
 
 
 

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e 
classificatório para todos os cargos e prova de títulos de caráter classificatório para o cargo 

de Professor de Educação Básica II (PEB II) – Educação Especial. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto no 
subitem 2.2.4. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Maracaí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na 
Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 
8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, 
no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco correção de 
cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com 
as consequências advindas de sua omissão. 
 



   
 
 
 

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Maracaí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br seja 
qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento 
de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 



   
 
 
 

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 08/03/2020, a partir das 
08h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
mural da Prefeitura Municipal de Maracaí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.maracai.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, 
conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos de Ensino Fundamental 
Incompleto  

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos de Ensino Fundamental 
Completo  

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos de Ensino Médio e 
Técnico 

Português 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

Todos de Ensino Superior 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que permita, 
com clareza, a sua identificação. 
 



   
 
 
 

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, 
boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de 
entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário 
pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento 
de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 
local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Maracaí. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e 
deixá-lo sobre a carteira. 



   
 
 
 

 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da 
candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Maracaí, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja 
correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 



   
 
 
 

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta 
ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Maracaí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br, conforme Anexo V – 
Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos  
4.33 Todos os candidatos para os cargos de Professor que forem apresentar títulos deverão 
entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva.  
 
4.34 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento 
das provas. Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos.  
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.42 e no período de prova correspondente ao cargo.  
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Valor Unitário Comprovante 

STRICTU SENSU - Título 
de doutor na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído ate 

a data da apresentação dos 
títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

 
STRICTU SENSU – Título 
de Mestre na área em que 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós-graduação – 

duração mínima de 360 
horas, na área em que 

 

 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 



   
 
 
 

concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação dos 
títulos. 

assinatura e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-
Graduação lato sensu). 
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste 
item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em 
cartório. 
 
4.40 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de mestrado ou 
de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da Educação. 
 
4.40.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as 
normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia de cada título 
declarado conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela 
banca examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, este 
deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser 
recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as 
condições previstas neste capítulo. 
 



   
 
 
 

4.46 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM Assessoria e 
Consultoria com assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue 
ao candidato após o recebimento. 
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM Assessoria e Consultoria. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.5 A prova de títulos para o cargo de Professor será considerada somente aos candidatos 
aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas realizadas 
pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 



   
 
 
 

c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos, se o caso; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
f) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se 
for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


   
 
 
 

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura 
Municipal Maracaí  – SP e nos sites www.conscamweb.com.br. e www.maracai.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos 
e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de 
Maracaí responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal Maracaí – SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora 
tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Maracaí não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 



   
 
 
 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Maracaí, localizada na 
Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro – Maracaí-SP - Fone: (18) 3371-9500, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal ou através. 
 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários 
de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no 
Mural da Prefeitura Municipal Maracaí – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.maracai.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida 
a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Maracaí  a homologação deste Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo email 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2020 da 
Prefeitura Municipal de Maracaí), sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maracaí. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Maracaí e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala 
de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Maracaí e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br


   
 
 
 

10.13 A Prefeitura Municipal de Maracaí e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal Maracaí – SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.maracai.sp.gov.br. sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como  
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Após registro no TCE-SP do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal 
de Maracaí poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova 
e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, 
terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de 
sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de 
vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e 
obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Maracaí, 14 de janeiro de 2020 

 
 

Eduardo Correa Sotana 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 
 



   
 
 
 

ANEXO I  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES  
 
AGENTE COMUNITÁRIO ESF – JARDIM PRIMAVERA 
Os trabalhadores em serviços de promoção e apoio à saúde visitam domicílios 
periodicamente; orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes, 
dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da 
saúde; rastreiam focos de doenças específicas; realizam partos; promovem educação 
sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam atividades 
comunitárias; promovem comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; 
realizam manutenção dos sistemas de abastecimento de água; executam tarefas 
administrativas; verificam a cinemática da cena da emergência; socorrem as vítimas e 
realizam ações de controle de endemias. 
 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Atuar em unidades de Educação Infantil e/ou creches; auxiliar o educador nas ações dentro 
da sala; acompanhar os alunos em atividades extracurriculares, envolvendo a seleção de 
conteúdo, de técnicas e de procedimentos de avaliação do desempenho dos alunos; auxiliar 
na solução individual de alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser seguida; 
confeccionar material didático a ser utilizado; zelar pela conservação e manutenção de 
equipamentos e materiais colocados à sua disposição; obedecer às normas administrativas 
concernentes as atividades do órgão de atuação. Integrar a equipe de educação da Unidade. 
 
AGENTE DE SANEAMENTO 

Fiscalizar as condições das habitações dos locais públicos, dos bares, restaurantes e 
estabelecimentos públicos, principalmente de preparo, manuseio, comercialização e consumo 
de alimentos. 
 
ARQUIVISTA 
Planejar, organizar, direcionar e executar os serviços de arquivo, no âmbito da Prefeitura 
Municipal; planejar, orientar, acompanhar e executar o processo documental e informativo; 
planejar, orientar, direcionar e executar as atividades de identificação das espécies 
documentais e participar do planejamento de documentos e controle de multicópias; 
organizar, catalogar e classificar os documentos oficiais da Prefeitura Municipal, bem como as 
normas jurídicas municipais; organizar e revisar fichários, catálogos e índices, por intermédio 
de processos manuais e automatizados, possibilitando o armazenamento, busca e 
recuperação de informações, bem como a digitalização de documentos; manter sob sua 
guarda a documentação correspondente; zelar pelo patrimônio do Executivo Municipal; 
auxiliar na elaboração de instruções e procedimentos para registro e guarda de documentos 
em arquivos, facilitando sua localização; participar da seleção de documentos inservíveis, de 
acordo com as normas que regem a matéria; planejar, organizar, direcionar e executar os 
serviços de microfilmagem aplicada aos arquivos e orientar o planejamento da automação 
aplicada aos arquivos; adotar medidas necessárias à conservação de documentos; Elaborar 
pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos e, se necessário, 
assessorar os trabalhos de pesquisa científica ou técnico-administrativa; Desenvolver estudos 
sobre documentos culturalmente importantes; atualizar-se constantemente nas formas 
telemáticas e de informática no que se relaciona às atribuições do seu cargo ou as atividades 
desenvolvidas na Prefeitura Municipal, auxiliar a Secretaria Municipal de Administração e 



   
 
 
 

Finanças em todas as demandas de sua área de conhecimento, sempre que solicitado; 
Executar outras tarefas afins determinadas por superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Trabalhar na execução, que consiste em prestar cuidados diretos de enfermagem ao 
paciente, por determinação e supervisão do enfermeiro; prestar cuidados ao paciente 
conforme plano estabelecido; administrar a medicação prescrita; fazer curativos simples; fazer 
controle de sinais vitais: temperatura, pressão, respiração (T.P.R.) e pressão arterial do 
paciente; executar tratamentos diversos tais como: aspirações, nebulizações, etc.; colher 
material para exames laboratoriais; fazer exames preventivos; operar o equipamento de 
esterilização para o processamento de material esterilizado; fazer anotações no prontuário 
das observações e cuidados prestados; auxiliar o Farmacêutico na organização e 
operacionalização do setor farmacêutico, bem como outras atividades designadas por ele; 
zelar pela manutenção da limpeza periodicamente nas dependências da unidade como 
limpeza dos móveis dos quartos e salas de atendimento e urgência, assim como as condições 
de uso do material de enfermagem; aplicar B.C.G-ID, soros e vacinas de acordo com as 
normas vigentes; participar de reuniões, treinamentos, recebendo e fornecendo subsídios 
para melhorar o desempenho do pessoal de enfermagem; realizar orientação individual de pré 
e pós consulta como ver sinais vitais antes da consulta e depois orientá-lo quanto aos 
medicamentos e exames; identificar e comunicar ao enfermeiro as necessidades de material 
de sua área de trabalho, registrar as atividades executadas, nos impressos padronizados; 
auxiliar os agendamentos; utilizar todas as oportunidades para orientação individual ou grupal 
a clientela, visando a promoção, proteção e recuperação da saúde; manter o bom 
funcionamento dos aparelhos de urgência e emergência; executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem determinadas pelo Superior Hierárquico. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF 

Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. Desenvolve e avalia 
programas de prevenção de saúde bucal. Emite laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência, executa as ações de assistência integral, aliado a atuação 
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo 
com planejamento local. 
 
COLETOR DE RESÍDUOS 

Colaborar e participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza urbana que lhe 
forem conferidos pelo órgão próprio do município; despejar os resíduos amontoando ou 
acondicionando em latões, em caminhões especiais, carrinhos e outros depósitos, valendo-se 
de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; transportar resíduos 
e despejá-los em locais para tal destinados; realizar coletas de resíduos residenciais, 
comerciais, em prédios públicos, terrenos e outras dependências do Município, percorrendo 
as ruas segundo roteiros pré-estabelecidos pela Secretaria Municipal; recolher resíduos 
acondicionados em sacos plásticos ou outros afim de descarregar na unidade coletora; 
despejar resíduos recolhidos no aterro sanitário do Município; acompanhar, juntamente com o 
caminhão compactador, o destino da coleta, afim de descarregar; varrer as vias públicas e 
providenciar o acondicionamento dos resíduos urbanos em recipientes próprios à sua coleta; 
zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que lhe for confiado; executar outras 
tarefas afins de determinados pelo superior imediato. 
 
COSTUREIRA 



   
 
 
 

Organizam o local de trabalho; preparam máquinas e amostras de costura; operam máquinas 
de costura na montagem em série de peças de vestuário em conformidade a normas e 
procedimentos técnicos de qualidade, segurança, meio ambiente e saúde. 
 
ELETRICISTA 
Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizam manutenções 
preventiva, preditiva e corretiva. Instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos e 
realizam medições e testes. Elaboram documentação técnica e trabalham em conformidade 
com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e 
preservação ambiental. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Realizar atendimento na área de clínica médica geral; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a 
política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado. assessorar, 
elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 
preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 
educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 
geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões 
com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-
doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações 
e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de 
reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando 
designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões 
com as demais Secretarias Municipais; participar do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 
cequipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
realizar outras atribuições afins; faz uso de sistemas de informatização municipais, estaduais 
e/ou federais. 
 
MÉDICO ESF 



   
 
 
 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no 
domicilio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção 
da Atenção Básica definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001 e 
correlatas; aliar a atuação clinica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc .; realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de 
Saúde, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internações hospitalares; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbitos; executar outras atribuições correlatas à função. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Realizar atendimento na área de neurologia; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos 
pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 
das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar 
de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar 
exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a 
seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias 
em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 
que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da 
comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 
ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos 
e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras 
atribuições afins. Faz uso de sistemas de informatização municipais, estaduais e/ou federais. 
 



   
 
 
 

PEDREIRO 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de 
alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de ensino/aprendizagem, 
elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e bases e parâmetros 
curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das disciplinas do Núcleo 
Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar alguns problemas para outros 
profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do projeto pedagógico da escola e das 
HTPCs. 
 
TÉCNICO DE T.I. 

Prestar suporte técnico aos usuários de desktop, notebook e periféricos, no tocante ao uso de 
software, aplicativos, serviços de informática e de redes em geral; diagnosticar problemas de 
hardware e software a partir de solicitações recebidas pelos usuários, buscando solução para 
os mesmos; movimentação e instalação de equipamentos de TI; instalação e configuração de 
conectividade a rede local (LAN), internet (WAN) e a rede wireless (WLAN); instalação e 
configuração de correio eletrônico, antivírus, filtro de conteúdo web e outros aplicativos 
necessários para o desempenho da administração municipal; promover cópias de segurança 
(back-up e restore); gerenciar serviços de armazenamento centralizado; gerenciar e prestar 
suporte a servidores; gerenciar sistemas relacionados a página on-line; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho; assessorar os empregados públicos na execução de serviços 
relacionados a informática; elaborar documentos, formulários, pedidos e pareceres 
pertinentes ao setor; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de 
documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de 
dados; definir, estruturar, fazer testes e simulação de programas e sistemas de informação; 
acompanhar e prestar manutenção aos programas municipais relacionados à internet; 
gerenciar softwares adquiridos pela municipalidade; manter-se atualizado em relação às 
tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
departamento; exercer outras atividades correlatas; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



   
 
 
 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental Completo e Incompleto 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais 
e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros 
simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); 
transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação 
dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de 
Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação 
dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de 
Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO ESF – JARDIM PRIMAVERA 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina 
geral, Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma 
Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios 
fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. 
Promoção e proteção da saúde. Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de 



   
 
 
 

cidadania e controle social do SUS, Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e suas 
Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, normas e diretrizes. 
Referências Bibliográficas 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - 
nº 21, Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º ao 7º, do 
205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos da 
Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 01, de 30 
de maio de 2012. 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de primeiros 
socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene pessoal e no 
trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o comportamento dos 
alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um ambiente escolar; Noção de 
comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho; Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou 
superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft 
Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, 
funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras 
e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft 
Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder 



   
 
 
 

e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, 
imprimir uma mensagem de e-mail. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AGENTE DE SANEAMENTO 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções 
de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; 
Noções básicas de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
ARQUIVISTA 

1. Planejamento e organização de arquivos: a) aspectos conceituais b) aspectos de formação 
e desenvolvimento de fundos documentais 2. Política e descrição documental 3. Ciclo vital 
dos documentos 4. Tipologia documental em Arquivística 5. Tabela de Temporalidade 6. 
Sistemas e métodos de arquivamento 7. Memória e patrimônio documental 8. Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos (GED). 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou 
superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft 
Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, 
funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras 
e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft 
Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder 
e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, 
imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Fundamentos de Enfermagem, Ética e Legislação Profissional, Enfermagem na Saúde do 
Adulto, Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material, Enfermagem na Saúde do 
Recém-Nascido, da Criança e Adolescente, Enfermagem na Saúde da Mulher, Saúde 
Coletiva, Enfermagem na Família, Enfermagem na Saúde Mental e Psiquiatria, Cuidados de 
Enfermagem no Preparo e Administração de Medicamentos, Segurança do Paciente, 
Humanização na Assistência de Enfermagem. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 



   
 
 
 

Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética 
profissional. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
COLETOR DE RESÍDUOS 

A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - 
Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bemestar; Aspecto econômico-
financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, plástico, metal, vidro, etc.), Aspecto 
social; Limpeza de logradouros: objetivos, atribuições; varrição: métodos de varrição; 
utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: 
Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão 
convencional, Cestas coletoras (instalação e características); Plano de varrição (determinação 
do nível de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade de varrição, 
Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, Implantação e 
fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Noções básicas de 
higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e 
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; 
Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
COSTUREIRA 

Concepção de Currículo. Projeto Político Pedagógico: elaboração, organização e estrutura. 
Tendências pedagógicas contemporâneas. Fundamentos da Educação. História da educação 
brasileira. Políticas educacionais brasileiras contemporâneas. Tendências pedagógicas 
contemporâneas. Concepções de aprendizagem. Concepções de avaliação. Corte e costura 
em geral. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 

 
ELETRICISTA 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. Inversor 
de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade. Instalações de 
Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados estão em conformidade com as normas 
técnicas vigentes, em especial as seguintes: NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 
5410, NBR 14136 e NR 06, NR10”. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias 
cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; 
Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; 
Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais 
prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção 
urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na 
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal 
e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde.  
Referências Bibliográficas  



   
 
 
 

- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA 
MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. 
Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ESF 

Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; 
Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão 
Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; 
Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente 
vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; 
Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; 
Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; 
Etilismo. 
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes 
Médicas, 1996. 
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. 
Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- 
Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 

BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional nº 29. 
BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de 
repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-
SUS) 01/06; 
BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema 
Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela 
Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 
Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 



   
 
 
 

SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de 
Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A 
(H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-
SUS) 01/06 
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e 
Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus 
Influenza A (H1N1). Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica, no15, no16 - Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
UMPHRED. Darcy. A.Reabilitação Neurológica 
CHAVES. Rotinas em Neurologia e Neurocirurgia. Editora Artmed 
SCHMIDT. R.R. Neurofisiologia 
CHARLES. André-Manual do AVC. Editora Revinter 
NEUROLOGIA-CURRENT. Diagnóstico e Tratamento. 2010 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PEDREIRO 

Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos 
da área, uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da 
obra; materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e 
ferramentas; nível e prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais 
de acabamento; impermeabilização e medidas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Avaliação para identificação das necessidades 
educacionais especiais. Brasília: MEC/SEESP, 2002. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais 
da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/SEEESP, 2010. 
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 1: orientação a professores / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 2: atividades de estimulação de alunos / organização: Denise de Souza Fleith. - 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  



   
 
 
 

A construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: 
volume 3: o aluno e a família / organização: Denise de Souza Fleith. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais / Ângela M. R. Virgolim - Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. “Soroban: manual de 
técnicas operatórias para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria 
Batista da... [et al.]. Secretaria de Educação Especial – Brasília: SEESP, 2009. 1ª edição.  
CARVALHO, Rosita Edler. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. – Porto Alegre: 
Mediação, 2010. 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 5, n. 1 (jan/jul) – Brasília: Secretaria 
de Educação Especial, 2010 
CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 6, n. 1 (jan/jul) – Brasília: Secretaria 
de Educação Especial, 2011.  
Educação inclusiva: atendimento educacional especializado para a deficiência mental. [2. ed.] 
/ Cristina Abranches Mota Batista, Maria Teresa Egler Mantoan. – Brasília: MEC, SEESP, 
2006.  
Ensaios pedagógicos - construindo escolas inclusivas: 1. ed. Brasília: MEC, SEESP, 2005.  
Experiências educacionais inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade / 
Organizadora, Berenice Weissheimer Roth. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Especial, 2006.  
FILHO, Teófilo Alves Galvão; MIRANDA, Theresinha Guimarães. O professor e a educação 
inclusiva: formação, práticas e lugares. São Paulo: EDUFBA, 2012. 
FILHO, Teófilo Alves Galvão; GARCÍA, Jesus Carlos Delgado. Pesquisa Nacional de 
Tecnologia Assistiva. São Paulo: ITS BRA SIL/MCTI-SECIS, 2012. 
GIROTO, Claudia Regina Mosca; OMOTE, Sadao (org.); POKER, Rosimar Bortolini. As 
tecnologias nas práticas pedagógicas inclusivas - Marília: Oficina Universitária; São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2012. 
GOMES, Adriana Leite Lima Verde. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. 
- Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade 
Federal do Ceará, 2010. Fascículos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10. (Coleção A Educação Especial). 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – Petropolis, RJ: 
Vozes, 2011. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de; ANDRADE, Maria América; CHEN HO, Helena; Souza Dias, 
Inês de. Retratos do autismo no Brasil. 1ª ed. São Paulo: AMA, 2013. 
MELLO, Ana Maria S. Ros de. Autismo: guia prático. 6. Ed. São Paulo: AMA; Brasília: 
CORDE, 2007. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO DE T.I. 
Modelagem de dados: diagrama de fluxo de dados, modelo entidade/relacionamento. Banco 
de dados: conceitos e arquitetura para sistemas de dados: características de SGBD, 
categorias de modelos de dados. Arquitetura cliente – servidor (conceitos). SQL SERVER 
2000 e 2005. Redes de computadores - arquitetura de redes, topologias (lógica e física), 
tecnologias e projetos de redes locais e longa distância. Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, 
DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). Equipamentos: switches, roteadores, firewall, filtros de 
conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à voz (áudio) e vídeo em tempo real. 
Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas operacionais (envolvendo instalação, 
configuração e administração de sistemas operacionais Windows, Unix e Linux), sistemas de 



   
 
 
 

arquivos (envolvendo direitos de acesso, segurança e integridade). Multitarefa, multiusuário, 
núcleo e dispositivos como arquivos. Gerenciamento de serviços de rede (servidor de 
arquivos, servidor de impressão e servidor de aplicação), ambiente de gerenciamento 
Microsoft e Linguagens de Script. Gestão de TI: gerenciamento de projetos (análise de 
viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de projetos, planos do 
projeto, gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos e benefícios de 
mudança. Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos certificação digital, 
criptografia. Políticas de segurança de informação (disponibilidade, integridade, 
confidencialidade, plano de contingência, controle de acesso, auditoria, rotinas de backup). A 
questão do vírus, spywares, rootkit, etc. Desenvolvimento de Sistemas: engenharia de 
software (requisitos, análise e projeto orientado a objetos, implementação, testes, etc). 
Rotinas de Backup. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do cargo. 
 
Todos os Profissionais da Educação 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 
205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a 
Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define DiretrizesCurriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o ParecerCNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 
para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro 
de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007. Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
Conhecimentos Pedagógicos 



   
 
 
 

Fundamentos da Educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 
Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 
Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; 
Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; 
Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala 
de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão 
Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano 
de Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e 
contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos 
alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; 
Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por 
competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre 
professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 
meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do 
diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 
ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. - São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010. 
CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012. 
CECCON, Claudia [ et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 
exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP : Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 
2009. 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de 
trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 
 
 
À CONSCAM  
 
 
Eu,_________________________________________________________________, (nacionalidade),  
 
(estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _____________, e do CPF nº____________________,  
 
residente e domiciliado(a) na __________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________ 
 
_inscrito(a) no Concurso Público nº 001/2020 da Prefeitura de Maracaí, para o cargo de __________ 
 
_____________________, venho, através deste, solicitar, nos termos Lei Municipal n° 1.636/09, isen- 
 
ção do pagamento da taxa de inscrição para candidato desempregado.  
 
A fim de comprovar que tenho direito ao benefício,  segue  comprovantes  conforme  previsto  no  item  
 
2.18 do edital de abertura de inscrição.  
 
 
Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de inscrição  
 
será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Processo Seletivo.  
 
 
 
 
 
 

Maracaí, ___ de ____________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 
 
 

ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura Municipal de Maracaí - SP – Concurso Público nº 001/2020 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: _____________________________________ 
 

Título Comprovante Marque com X 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título 
de Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até 
a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de 
tese, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso 
expedido por instituição 
oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do 
responsável pelo documento 
e reconhecido pelo MEC. 

 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título 
de Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até 
a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação 
de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso 
expedido por instituição 
oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do 
responsável pelo documento 
e reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de 
Pós – Graduação – 
duração mínima de 360 
horas/aula  na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até 
a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de 
Pós Graduação, MBA, 
Especialização devidamente 
registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em 
papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do 
responsável pelo 
documento, local/livro de 
registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: __/__/2020 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 2ª via é o 
recibo do candidato (pode ser fotocópia). 

“NÃO INSERIR ESTE DOCUMETNO DENTRO DE ENVELOPE” 



   
 
 
 

 
ANEXO V 

 
CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 14/01/2020 
Período de Inscrição e disponibilização do boleto 
(inclusive 2ª via) 

Das 10h00min do dia 20/01/2020 as 
16h00min do dia 04/02/2020 

Data limite para pagamento das inscrições 05/02/2020 
Divulgação da Relação de Candidatos e Indicação 
do Local e Horário da realização das Provas 

11/02/2020 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

12 a 13/02/2020 

Divulgação da Retificação da Relação dos 
Candidatos Inscritos (se houver)  

20/02/2020 

Realização das Provas Objetivas e entrega de 
Títulos 

08/03/2020 

Divulgação de Gabarito das Provas 09/03/2020 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

10 e 11/03/2020 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 17/03/2020 
Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e da Nota da Prova Objetiva e 
de Títulos 

24/03/2020 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos 

25 e 26/03/2020 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 

Concurso Público 
31/03/2020 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do Município de Maracaí – 
SP e nos sites www.conscamweb.com.br www.maracai.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no 
Diário Oficial Eletrônico de Maracaí. 
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